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Ao vigésimo sexto dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, nesta vila de Figueiró 

dos Vinhos, realizou-se a reunião ordinária da Câmara Municipal, sob a Presidência do Senhor Presidente 

Jorge Manuel Fernandes de Abreu; estando presentes os Senhores Vereadores Eng.º Luis Filipe Antunes da 

Silva; Dr. Carlos Alberto David dos Santos Lopes e Dr. Arlindo José Bernardo Dinis. ___________________ 

A Sra. Vice-Presidente Dra. Marta Inês Dinis Brás Cardoso Fernandes, não compareceu à presente 

reunião por motivos pessoais. ________________________________________________________________ 

Hora de Abertura: dez horas. ___________________________________________________________ 

Verificando-se quórum, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião, estando presente o Diretor de 

Departamento de Gestão e Administração Geral Dr. Vítor Alexandre Pimentel Duarte e de seguida à 

discussão e análise dos assuntos incluídos na Ordem de Trabalhos, tendo sido tomadas as deliberações que se 

seguem, após dar cumprimento ao período de antes da Ordem do Dia. _______________________________ 

  

1. PERIODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA  

 

O Sr. Presidente da Câmara Municipal Jorge Abreu, cumprimentou todos os presentes, passando de 

imediato a palavra aos Srs. Vereadores, que não havendo intervenção, passou-se de imediato ao período da 

ordem de trabalhos. ________________________________________________________________________ 
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2.    APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 12/02/2025: 

Dispensando-se a leitura da ata, dado que o respetivo texto foi previamente enviado aos Senhores Vereadores, 

a ata n.º 03/2025 de 12/02/2025, foi aprovada por unanimidade e considerada conforme com a Minuta 

previamente elaborada no final da dita reunião. __________________________________________________ 
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3.    BALANCETE, PAGAMENTOS E DESPACHOS EXARADOS ENTRE DATAS   

OPERAÇÕES ORÇAMENTAIS     

O Sr. Presidente informou a Câmara Municipal de todos os pagamentos efetuados e autorizados no período 

compreendido entre o dia doze de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, e o dia vinte e cinco de fevereiro de 

dois mil e vinte e cinco, respeitantes a despesas orçamentais na importância global de 551.251,90€ 

(quinhentos e cinquenta e um mil, duzentos e cinquenta e um euros e noventa cêntimos). Informa-se ainda das 

Ordens de Pagamento de Operações Orçamentais emitidas no mesmo período, registadas sob os números 

519/2025 (quinhentos e dezanove barra dois mil e vinte e cinco) a 670/2025 (seiscentos e setenta barra dois 

mil e vinte e quatro), respeitantes a despesas Orçamentais, na importância de 520.972,06€ (quinhentos e vinte 

mil novecentos e setenta e dois euros e seis cêntimos). ____________________________________________ 

 

 

OPERAÇÕES TESOURARIA 

O Sr. Presidente informou a Câmara Municipal de todos os pagamentos efetuados e autorizados no período 

compreendido entre o dia doze de fevereiro de dois mil e vinte e cinco e o dia vinte e cinco de fevereiro de 

dois mil e vinte e cinco, respeitantes a despesas de operações de tesouraria na importância global de 796,50€ 

(setecentos e noventa e seis euros e cinquenta cêntimos). Informou ainda das Ordens de Pagamento de 

Operações de Tesouraria emitidas no mesmo período, registadas sob o número 13/2025 (treze barra dois mil e 

vinte e cinco) a 14/2025 (catorze barra dois mil e vinte e cinco), respeitante a despesas de operações de 

tesouraria, na importância de 634,50€ (seiscentos e trinta e quatro euros e cinquenta cêntimos). ___________ 

 

O Sr. Presidente, deu conhecimento dos saldos constantes do resumo diário de tesouraria relativos ao dia vinte 

e cinco de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, conforme mapa anexo, os quais representam, em operações 

orçamentais 343.004,66€ (trezentos e quarenta e três mil, quatro euros e sessenta e seis cêntimos) e em 

operações não orçamentais (tesouraria) 25.334,03€ (vinte e cinco mil trezentos e trinta e quatro euros e três 

cêntimos). _______________________________________________________________________________ 

 

OUTROS  

O Sr. Presidente deu conhecimento à Câmara Municipal dos seguintes documentos: ____________________ 

Relação dos despachos exarados pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal referente aos autos de medição ou 

faturas de empreitadas ou fornecimentos de serviços no período entre 07/02/2025 a 20/02/2025. ___________ 

Relação dos despachos exarados pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal referente a processos de serviços e 
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fornecimentos de bens e empreitadas no período entre 06/02/2025 a 20/02/2025. _______________________ 

 

O Sr. Vereador do MFI Dr. Carlos Lopes, tomou conhecimento dos pagamentos efetuados no pressuposto 

de que foram feitos à luz da legislação vigente e obedecendo a critérios de rigor e boa gestão. _____________ 

 

Os Srs. Vereadores do PSD Eng.º Filipe Silva e Dr. Arlindo Dinis, tomaram conhecimento dos 

pagamentos efetuados no pressuposto de que foram feitos à luz da legislação vigente e obedecendo a critérios 

de rigor e boa gestão. ______________________________________________________________________ 
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4. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  

4.1   RATIFICAÇÃO DE ATOS DA COMPETÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL, NOS TERMOS 

DO N.º 3 DO ARTIGO 35.º DA LEI N.º 75/2013, DE 12 DE SETEMBRO: ________________________ 

4.1.1 DESPACHOS PROFERIDOS PELO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL JORGE 

ABREU, DATADOS DE 07, 10, 13 E 18 DE FEVEREIRO DE 2025: A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade ratificar os Despachos do Sr. Presidente Jorge Abreu, datados de 07, 10, 13 e 18 de fevereiro de 

2025, relativos à cedência de transporte à Associação Desportiva de Figueiró dos Vinhos, correspondendo o 

apoio no valor total de 730,36 euros (setecentos e trinta euros e trinta e seis cêntimos). __________________ 

 

 

4.1.2 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DE ESPETÁCULOS MUSICAIS NOS 

EVENTOS DE 2025/APROVAÇÃO DAS PEÇAS DO PROCEDIMENTO/APROVAÇÃO DO 

PROJETO DE DECISÃO DE ADJUDICAÇÃO/APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO – 

RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SR. PRESIDENTE DATADO DE 14/02/2025: A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade ratificar o Despacho emitido pelo do Sr. Presidente Jorge Abreu, datado 

de 14/02/2025, no sentido da aprovação das peças do procedimento, bem como do projeto de decisão de 

adjudicação e a aprovação da Minuta de Contrato, a qual se transcreve na íntegra: 

 

“MINUTA DE CONTRATO DE 

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DE ESPETÁCULOS MUSICAIS NOS EVENTOS 

2025 

VALOR: 304.950,00 + IVA - 

----- Aos __ dias do mês de fevereiro do ano de 2025, foi elaborado por mim, Vítor Alexandre Pimentel 

Duarte, Diretor de Departamento de Gestão e Administração Geral e Oficial Público do Município, por 

designação do Presidente de Câmara conforme despacho n.º 42 datado 28 de agosto de 2024, o presente 

contrato, tendo como outorgantes: ------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- PRIMEIRO: Jorge Manuel Fernandes de Abreu, natural da Freguesia e Concelho de Figueiró dos 

Vinhos, com domicílio profissional neste Edifício, outorgando na qualidade de Presidente da Câmara 

Municipal de Figueiró dos Vinhos, em representação do Município e no uso da competência que lhe é 

conferida na alínea f) do n.º 2 do artigo 35.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, pessoa coletiva de direito 

público número 506546381. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- SEGUNDO: João Paulo Gonçalves Neto, natural da freguesia de ________ e concelho de ________, 

residente em Edifício Conimbriga Garden, Lote B – 3D, 3150-232 Condeixa-a-Velha, portadora do Cartão do 
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Cidadão número 11768848, contribuinte fiscal número 231332211, o qual outorga como legítimo 

representante, da empresa Ritmo Obrigatório, Lda., com sede na Rua Fialho de Almeida, n.º14, 2.º andar 

esquerdo BL 5, 1070-129 Lisboa, pessoa coletiva número 513667199, com um capital social realizado de mil 

e quinhentos euros, conforme verifiquei pela certidão permanente, sob código de acesso n.º 0022-4854-0029 e 

documento procuratório datado de 12 de junho de 2019. ---------------------------------------------------------------- 

----- Do meu conhecimento direto, são também a qualidade que se arroga o primeiro outorgante, bem como os 

poderes que legitimam a sua intervenção neste ato, sendo a qualidade e os poderes do segundo outorgante, 

que legitimam a sua intervenção neste ato verificados pela certidão permanente, obtida através do Código de 

Acesso n.º 0022-4854-0029, e documento procuratório datado de 12 de junho de 2019. --------------------------- 

----- PELO PRIMEIRO OUTORGANTE FOI DITO: - Que, em nome da sua representada e em harmonia 

com o despacho do Sr. Presidente de Câmara datado de 20 de janeiro de 2025, foi determinado proceder ao 

ajuste direto, convidando-se a entidade através do email contratospublicos@cm-figueirodosvinhos.pt para a 

execução de serviços tendo como objeto a “Aquisição de serviços para a realização de Espetáculos 

Musicais nos Eventos 2025”. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Que, realizado o procedimento com observância das formalidades legais, determinou por despacho do 

Presidente de Câmara, datado de __ de ______ do ano em curso, adjudicar definitivamente a referida 

aquisição de serviços, com base no Projeto de Decisão de Adjudicação da mesma data, ao Segundo 

Outorgante, empresa Ritmo Obrigatório, Lda., com sede na Rua Fialho de Almeida, n.º14, 2.º andar esquerdo 

BL 5, 1070-129 Lisboa, pessoa coletiva número 513667199. ----------------------------------------------------------- 

----- Que, em cumprimento de tal despacho, e depois de aprovada a minuta do contrato por despacho datado 

de __ de ______ do ano em curso, vem com o representante do Segundo Outorgante celebrar o competente 

contrato, o que faz nos termos e segundo as cláusulas seguintes: -------------------------------------------------------

---- PRIMEIRA: Esta adjudicação compreende a “Aquisição de serviços para a realização de Espetáculos 

Musicais nos Eventos 2025”, de harmonia com o respetivo convite e caderno de encargos; ---------------------- 

---- SEGUNDA: A Prestação de Serviços é adjudicada pelo valor de € 304.950,00 (trezentos e quatro mil e 

novecentos e cinquenta euros), a que acresce o IVA à taxa legal em vigor, no valor de € 70.138,50 (setenta 

mil, cento e trinta e oito euros e cinquenta cêntimos), o que perfaz o valor total de € 375.088,50 (trezentos 

e setenta e cinco mil, oitenta e oito euros e cinquenta cêntimos), de acordo com a proposta submetida pelo 

adjudicatário datada de 04 de fevereiro de 2025, contendo a respetiva proposta de preço e nas demais 

condições do convite e caderno de encargos; ------------------------------------------------------------------------------ 

----- TERCEIRA: O serviço vigorará até à realização dos espetáculos, conforme consta da cláusula 4.ª do 

caderno de encargos aprovado; ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- QUARTA: Os eventos a que se refere o objeto do contrato são as Festas Populares de S. João, a Feira de 
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S. Pantaleão e o Festival do Fado; ------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- QUINTA: Pela realização dos serviços objeto do contrato, será pago o preço constante da proposta 

adjudicada na modalidade de Pronto Pagamento após receção das respetivas faturas; ------------------------------ 

----- SEXTA: Foi designado para gestor do contrato, por despacho do Sr. Presidente de Câmara de 22 de 

março de 2024, a Técnica, Ivone Marcelino Napoleão, titular do Cartão de Cidadão n.º 11252156, válido até 

28 de junho de 2031, com a função de acompanhar permanentemente a execução deste; -------------------------- 

----- SÉTIMA: Nos casos omissos no presente contrato, proposta de adjudicação e demais documentos 

respeitantes a esta prestação de serviços, que fazem parte deste contrato, observar-se-ão as disposições legais 

aplicáveis à adjudicação de serviços, nomeadamente o Código dos Contratos Públicos, na sua redação atual; -- 

----- OITAVA: Fazem ainda parte integrante deste contrato o caderno de encargos e a proposta adjudicada, 

conforme o determinado pelo n.º 2 do artigo 96.º do mesmo diploma. ------------------------------------------------ 

----- PELO SEGUNDO OUTORGANTE FOI DITO: - Que aceita o presente contrato, para a sua 

representada, nos termos exarados e nas demais condições inerentes a este serviço, designadamente as do 

convite e caderno de encargos aprovados. --------------------------------------------------------------------------------- 

----- Que o encargo máximo total deste contrato é de € 375.088,50 (trezentos e setenta e cinco mil, oitenta e 

oito euros e cinquenta cêntimos). ------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- PELO PRIMEIRO OUTORGANTE FOI AINDA DITO: - Que o encargo resultante do presente 

contrato, previsto em de € 375.088,50 (trezentos e setenta e cinco mil, oitenta e oito euros e cinquenta 

cêntimos) será suportado pelo orçamento de 2025, tem os números sequenciais de compromisso _____, 

_____ e _____ e que a classificação orçamental por onde será satisfeito é a seguinte: - Classificação 

Orgânica: Capítulo zero um zero dois – Câmara Municipal; e Classificação Económica: Capítulo zero 

dois – Aquisição de Bens e Serviços, Grupo zero dois – Aquisição de Serviços, Artigo dois cinco – 

Outros Serviços. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- ASSIM O DISSERAM E OUTORGARAM, do que dou fé. -------------------------------------------------- 

----- Arquivo: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----- A): _________________________________________________________; ----------------------------------- 

----- B): _________________________________________________________; ----------------------------------- 

----- C): _________________________________________________________; ----------------------------------- 

----- D): _________________________________________________________. ----------------------------------- 

----- O presente contrato celebrado no dia __ de _____ de 2025, que contém ___ (_____) páginas, é assinado 

com recurso a assinatura digital qualificada. ------------------------------------------------------------------------------- 
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(espaço destinado à assinatura digital) 

Jorge Manuel Fernandes de Abreu 

Presidente da Câmara Municipal de Figueiró dos 
Vinhos 

(espaço destinado à assinatura digital) 
João Paulo Gonçalves Neto  

Representante legal da empresa Ritmo Obrigatório, Lda 

(espaço destinado à assinatura digital) 

Vítor Alexandre Pimentel Duarte 

Oficial Público do Município de Figueiró dos Vinhos 
 

 

 

4.2 AGRO-FAG, LDA. PEDIDO DE PRORROGAÇÃO E APROVAÇÃO DE MINUTA  

4.2.1 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA A EXECUÇÃO DO PROJETO “CONDOMÍNIO DE 

ALDEIA/FIGUEIRÓ DOS VINHOS – AVISO N.º 04/C08-I01/2023_PRR” LOTES N.º 2, 3, 4 E 5 – 

RATIFICAÇÃO DO DESPACHO EMITIDO PELO SR. PRESIDENTE DATADO DE 03/02/2025: A 

Câmara Municipal deliberou por unanimidade ratificar o Despacho emitido pelo Sr. Presidente Jorge Abreu, 

datado de 03/02/2025, no sentido da aprovação da prorrogação de prazo da empreitada por um período 

adicional de 270 dias, bem como a aprovação da Minuta do Contrato, que se transcreve na íntegra: _________ 

 
“AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA A EXECUÇÃO DO PROJETO "CONDOMÍNIO DE 

ALDEIA/FIGUEIRÓ DOS VINHOS - AVISO N.º 04/C08-I01/2023_PRR” 

VALOR DE: 131.084 EUROS + IVA 

 

----- Aos x dias do mês de maio do ano 2024, nesta Vila de Figueiró dos Vinhos, Edifício dos Paços do 

Município, perante mim (identificação do Oficial Público) por designação da Vice-Presidente de Câmara 

conforme despacho n.º 23 datado 20 de outubro de 2017, compareceram como outorgantes: ---------------------- 

----- PRIMEIRO: Jorge Manuel Fernandes de Abreu, divorciado, natural da Freguesia e Concelho de 

Figueiró dos Vinhos, com domicílio profissional neste Edifício, outorgando na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos, em representação do Município de Figueiró dos Vinhos e no uso 

da competência que lhe é conferida na alínea f) do n.º 2, do artigo 35.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

pessoa colectiva de direito público número 506546381. -----------------------------------------------------------------  

 ----- SEGUNDO: Fernando José Pires Lopes, natural da Freguesia de Vale de Remígio, Concelho de 

Mortágua, residente na Rua 5 de Outubro, 3280-020 Castanheira de Pera, portador do Cartão do Cidadão 
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número 03958850-5ZY2, válido até 17.11.2027, contribuinte fiscal número 112087302 e Gonçalo Abílio 

Alves Lopes, natural da Freguesia de Sé Nova, Concelho de Coimbra, residente na Rua Dordio, 3280-050 

Castanheira de Pera, portador do Cartão do Cidadão número 12023125-5ZX5, válido até 23.01.2029, 

contribuinte fiscal número 210394285,os quais outorgam como legítimo representante da entidade 

AGROFAG, Lda, com sede em Rua Dr. José Martinho Simões, 3260-421  Figueiró dos Vinhos, pessoa 

coletiva número 514945516, conforme verificado pela Certidão Permanente , sob código de acesso n.º 4823-

7335-2509, documentação que foi presente.-------------------------------------------------------------------------------- 

----- Do meu conhecimento direto, são também a qualidade que se arroga o primeiro outorgante, bem como os 

poderes que legitimam a sua intervenção neste ato, sendo a qualidade e os poderes do segundo outorgante, 

que legitimam a sua intervenção neste ato verificados por Despacho nº 10961/2020, publicado no Diário da 

República II Série, nº 218 de 9 de novembro de 2020. ------------------------------------------------------------------- 

----- PELO PRIMEIRO OUTORGANTE FOI DITO: Que, em nome da sua representada e em harmonia 

com o despacho do Sr. Presidente de Câmara datado de xxx de fevereiro de 2025, foi determinado proceder a 

uma adenda ao contrato “AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DO PROJETO 

“CONDOMÍNIO DE ALDEIA / Figueiró dos Vinhos – AVISO N.º 04/C08-I01/2023_PRR””, para 

prorrogação do respetivo prazo de execução. ------------------------------------------------------------------------------ 

----- Que, em cumprimento de tal despacho e depois de aprovada a minuta do contrato por despacho datado de 

3 de fevereiro de 2025, vem com o representante do Segundo Outorgante, celebrar a competente adenda ao 

contrato inicial celebrado em 2 de julho de 2024, a que foi atribuído o número 19/24, o que faz nos termos e 

segundo a cláusula seguinte: ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- CLÁUSULA ÚNICA: O prazo do contrato é prorrogado por um período adicional de 270 dias, a 

acrescer aos iniciais 180 dias, conforme informação técnica datada de 3 de fevereiro de 2025, com efeitos 

retroativos a 29 de dezembro de 2024, passando o prazo de conclusão dos trabalhos para xx de setembro de 

2025.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- PELO SEGUNDO OUTORGANTE FOI DITO: ---------------------------------------------------------------- 

----- Que aceita a presente adenda ao contrato, para a sua representada, nos termos exarados e nas demais 

condições inerentes a esta aquisição de bens, designadamente as do convite e caderno de encargos aprovados, 

obrigando-se a cumpri-lo. ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Que o encargo total do contrato se mantém inalterável. ------------------------------------------------------------ 

----- ASSIM O DISSERAM E OUTORGARAM, do que dou fé. --------------------------------------------------- 

----- Arquivo: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- ASSIM O DISSERAM E OUTORGARAM, do que dou fé. ---------------------------------------------------  

----- Arquivo: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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---- A): Declaração comprovativa da situação contributiva regularizada perante o Instituto de Gestão 

Financeira da Segurança Social; ---------------------------------------------------------------------------------------------

----- B): Certidão comprovativa da situação tributária regularizada perante a Direcção-Geral dos Impostos; ----  

----- C): Registo Criminal do segundo outorgante ------------------------------------------------------------------------

----- O presente contrato celebrado no dia de de 2025, que contém ( )     páginas,  

é assinado com recurso a assinatura digital qualificada. --------------------------------------------------------- 

 
 

Jorge Manuel Fernandes de Abreu 

Presidente da Câmara Municipal de 
Figueiró dos Vinhos 

 

 

 

 

         Fernando José Pires Lopes 

Representante legal da 
empresa AGRO-FAG, 

Lda. 

 

 
 

Gonçalo Abílio Alves Lopes 

Representante legal da 

empresa AGRO-FAG, 
Lda. 

 

 

 
Vítor Alexandre Pimentel Duarte 

Oficial Público do Município de 
Figueiró dos Vinhos 

 

 

 

 

4.2.2 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA A EXECUÇÃO DO PROJETO “CONDOMÍNIO DE 

ALDEIA/VALE DO RIO, CHAVELHO E VALE DO PRADO – AVISO N.º 02/C08-I01/2022_PRR” – 

RATIFICAÇÃO DO DESPACHO EMITIDO PELO SR. PRESIDENTE DATADO DE 21/02/2025: A 

Câmara Municipal deliberou por unanimidade ratificar o Despacho emitido pelo Sr. Presidente Jorge Abreu, 

datado de 21/02/2025, no sentido da aprovação da prorrogação de prazo da empreitada por um período 

adicional de 90 dias, bem como a aprovação da Minuta do Contrato, a qual se transcreve na íntegra: ________ 

 

“MINUTA DE ADENDA DE CONTRATO - “AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DO 

PROJETO “CONDOMÍNIO DE ALDEIA / VALE DO RIO, CHAVELHO E VALE DO PRADO – AVISO 

N.º 02/C08-I01/2022_PRR” PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 

----- Aos x dias do mês de fevereiro do ano 2025, nesta Vila de Figueiró dos Vinhos, Edifício dos Paços do 

Município, perante mim (identificação do Oficial Público) por designação da Vice-Presidente de Câmara 
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conforme despacho n.º 23 datado 20 de outubro de 2017, compareceram como outorgantes: ---------------------- 

----- PRIMEIRO: Jorge Manuel Fernandes de Abreu, divorciado, natural da Freguesia e Concelho de 

Figueiró dos Vinhos, com domicílio profissional neste Edifício, outorgando na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos, em representação do Município de Figueiró dos Vinhos e no uso 

da competência que lhe é conferida na alínea f) do n.º 2, do artigo 35.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

pessoa colectiva de direito público número 506546381. -----------------------------------------------------------------  

 ----- SEGUNDO: Fernando José Pires Lopes, natural da Freguesia de Vale de Remígio, Concelho de 

Mortágua, residente na Rua 5 de Outubro, 3280-020 Castanheira de Pera, portador do Cartão do Cidadão 

número 03958850-5ZY2, válido até 17.11.2027, contribuinte fiscal número 112087302 e Gonçalo Abílio 

Alves Lopes, natural da Freguesia de Sé Nova, Concelho de Coimbra, residente na Rua Dordio, 3280-050 

Castanheira de Pera, portador do Cartão do Cidadão número 12023125-5ZX5, válido até 23.01.2029, 

contribuinte fiscal número 210394285,os quais outorgam como legítimo representante da entidade 

AGROFAG, Lda, com sede em Rua Dr. José Martinho Simões, 3260-421  Figueiró dos Vinhos, pessoa 

coletiva número 514945516, conforme verificado pela Certidão Permanente , sob código de acesso n.º 4823-

7335-2509, documentação que foi presente.------------------------------------------------------------------------------- 

----- Do meu conhecimento direto, são também a qualidade que se arroga o primeiro outorgante, bem como os 

poderes que legitimam a sua intervenção neste ato, sendo a qualidade e os poderes do segundo outorgante, 

que legitimam a sua intervenção neste ato verificados pela Certidão Permanente, sob código de acesso n.º 

4823-7335-2509,. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- PELO PRIMEIRO OUTORGANTE FOI DITO: Que, em nome da sua representada e em harmonia 

com o despacho do Sr. Presidente de Câmara datado de xxx de Fevereiro de 2025, foi determinado proceder a 

uma adenda ao contrato “AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DO PROJETO 

“CONDOMÍNIO DE ALDEIA / VALE DO RIO, CHAVELHO E VALE DO PRADO – AVISO N.º 02/C08-

I01/2022_PRR””, para prorrogação do respetivo prazo de execução. -------------------------------------------------- 

----- Que, em cumprimento de tal despacho e depois de aprovada a minuta do contrato por despacho datado de 

xxx de Fevereiro de 2025, vem com o representante do Segundo Outorgante, celebrar a competente adenda ao 

contrato inicial celebrado em 19 de outubro de 2023, a que foi atribuído o número 49/23 e adendas ao 

contrato celebradas em 11 de outubro de 2024 e em 8 dias do mês de janeiro do ano 2025, a que foram 

atribuídos, respetivamente, os números 38/24 e 01/25,  o que faz nos termos e segundo a cláusula seguinte: --- 

----- CLÁUSULA ÚNICA: O prazo do contrato é prorrogado por um período adicional de 90 dias, a acrescer 

aos iniciais 180 dias e posteriores prorrogações de 221 dias e 30 dias, conforme informação técnica datada de 

xxx de fevereiro de 2025, com efeitos retroativos a 30 de janeiro de 2025, passando o prazo de conclusão dos 

trabalhos para 30 de abril de 2025.------------------------------------------------------------------------------------------- 
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----- PELO SEGUNDO OUTORGANTE FOI DITO: ---------------------------------------------------------------- 

----- Que aceita a presente adenda ao contrato, para a sua representada, nos termos exarados e nas demais 

condições inerentes a esta aquisição de bens, designadamente as do convite e caderno de encargos aprovados, 

obrigando-se a cumpri-lo. ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Que o encargo total do contrato se mantém inalterável. ------------------------------------------------------------ 

----- ASSIM O DISSERAM E OUTORGARAM, do que dou fé. --------------------------------------------------- 

----- Arquivo: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- ASSIM O DISSERAM E OUTORGARAM, do que dou fé. ---------------------------------------------------  

----- Arquivo: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A): Declaração comprovativa da situação contributiva regularizada perante o Instituto de Gestão 

Financeira da Segurança Social; ---------------------------------------------------------------------------------------------

----- B): Certidão comprovativa da situação tributária regularizada perante a Direcção-Geral dos Impostos; ----  

----- C): Registo Criminal do segundo outorgante ------------------------------------------------------------------------  

----- O presente contrato celebrado no dia de de 2025, que contém ( ) páginas, é 

assinado com recurso a assinatura digital qualificada. ------------------------------------------------------------------- 

 

 

4.3 CONSOLIDAÇÃO DE MOBILIDADE ENTRE ÓRGÃOS OU SERVIÇOS 

4.3.1 PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 26/2025: Sobre este assunto foi presente a seguinte Proposta 

de Deliberação n.º 26/2025 emitida pela Sra. Vice-Presidente Dra. Marta Brás, tendo a Câmara Municipal 

deliberado por unanimidade proceder em conformidade com a mesma, autorizando a consolidação da 

mobilidade na categoria existente (Assistente Operacional na presente data no Município de Figueiró dos 

Vinhos. _________________________________________________________________________________ 

Observados os termos do artigo 99.º (Consolidação da Mobilidade na Categoria) do Anexo à Lei Geral do 

Trabalho em Funções Pública, proceder-se à sua publicitação nos termos legais aplicáveis. _______________ 

 

Proposta de Deliberação n.º 26/2025: ________________________________________________________ 

“Considerando o artigo 99.º (consolidação da mobilidade na categoria) do anexo à Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas, refere que a mobilidade na categoria, que se opere entre dois órgãos ou serviços, pode 

consolidar-se definitivamente, por decisão do dirigente máximo do órgão ou serviço de destino, desde que 

reunidas, cumulativamente as seguintes condições: _______________________________________________ 

a) Com o acordo do órgão ou serviço de origem do trabalhador, quando exigido para a constituição 

da situação de mobilidade; ________________________________________________________ 
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b) Quando a mobilidade tenha tido, pelo menos, a duração de seis meses ou duração do período 

experimental exigido para a categoria, caso este seja superior; ____________________________ 

c) Com o acordo do trabalhador, quando este tenha sido exigido para constituição da situação de 

mobilidade ou quando esta envolva alteração da atividade de origem; ______________________ 

d) Quando seja ocupado posto de trabalho previsto previamente no mapa de pessoal; ____________ 

 

Considerando que por meu despacho datado de 06 de setembro de 2024, foi determinado, que se operasse a 

mobilidade entre órgão ou serviço, com efeitos a 09 de setembro de 2024, da trabalhadora Rosa Cristina 

Coelho dos Santos, a exercer funções de assistente operacional, no Setor de Educação, com a remuneração de 

926,42€, correspondente à posição 2, nível 6, da carreira de Assistente Operacional. ____________________ 

Com base nos requisitos atrás referidos, considera-se que estão reunidas as condições supra referidas, uma vez 

que: ____________________________________________________________________________________ 

a) Acordo do órgão ou serviço de origem para a constituição da modalidade de mobilidade interna, as 

quais evidenciam o seu parecer favorável à consolidação em causa, conforme ofício n.º 27 de 

03/01/2025, (requisitos da alínea a)); ___________________________________________________ 

b) A mobilidade já teve a duração de pelo menos, a duração de seis meses ou a duração do período 

experimental exigido para a categoria (requisitos da alínea b)); _______________________________ 

c) A consolidação tem o acordo do trabalhador (requisito da alínea c)); __________________________ 

d) O posto de trabalho está previsto no mapa de pessoal para o ano de 2025 (requisito da alínea d)); ____ 

 
Trabalhador 

 

 

Carreira/Categoria de 

Origem 

Início da 

Mobilidade 

Proposta 

Carreira/Catego

ria de destino 

Posição remuneratória 

-nível remuneratório 

 
Rosa Cristina Coelho 
dos Santos 
 

Assistente Operacional 09/09/2024 
Assistente 
Operacional 

2.ª Posição/Nível 6 

 

Nestes termos, entende-se que quer do ponto de vista formal quer de enquadramento legal, estão reunidos os 

requisitos necessário à eventual consolidação da referida mobilidade interna na categoria de assistente 

operacional da trabalhadora Rosa Cristina Coelho dos Santos, da Câmara Municipal de Lisboa para o 

Município de Figueiró dos Vinhos, com início a 24 de março de 2025, sendo posicionada na 2.ª posição 

remuneratória da respetiva categoria, a que corresponde o nível 6, da tabela remuneratória única, a que 

corresponde a remuneração de 926,42€, pelo que face ao exposto, propõe-se que a Câmara Municipal autorize 

a consolidação da mobilidade na categoria existente na presente data no Município de Figueiró dos Vinhos. 
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Observados os termos do artigo 99.º (Consolidação da Mobilidade na Categoria) do Anexo à Lei Geral do 

Trabalho em Funções Pública, proceder-se à sua publicitação nos termos legais aplicáveis. _______________ 

 

 

4.3.2PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 27/2025: Sobre este assunto foi presente a seguinte Proposta de 

Deliberação n.º 27/2025 emitida pela Sra. Vice-Presidente Dra. Marta Brás, tendo a Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade proceder em conformidade com a Proposta de Deliberação n.º 27/2025, 

autorizando a consolidação da mobilidade na categoria existente (Assistente Operacional na presente data no 

Município de Figueiró dos Vinhos. ___________________________________________________________ 

Observados os termos do artigo 99.º (Consolidação da Mobilidade na Categoria) do Anexo à Lei Geral do 

Trabalho em Funções Pública, proceder-se à sua publicitação nos termos legais aplicáveis. _______________ 

 

Proposta de Deliberação n.º 27/2025: ________________________________________________________ 

“Considerando o artigo 99.º (consolidação da mobilidade na categoria) do anexo à Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas, refere que a mobilidade na categoria, que se opere entre dois órgãos ou serviços, pode 

consolida-se definitivamente, por decisão do dirigente máximo do órgão ou serviço de destino, desde que 

reunidas, cumulativamente as seguintes condições: _______________________________________________ 

e) Com o acordo do órgão ou serviço de origem do trabalhador, quando exigido para a constituição 

da situação de mobilidade; ________________________________________________________ 

f) Quando a mobilidade tenha tido, pelo menos, a duração de seis meses ou duração do período 

experimental exigido para a categoria, caso este seja superior; ____________________________ 

g) Com o acordo do trabalhador, quando este tenha sido exigido para constituição da situação de 

mobilidade ou quando esta envolva alteração da atividade de origem; ______________________ 

h) Quando seja ocupado posto de trabalho previsto previamente no mapa de pessoal; ____________ 

 

Considerando que por meu despacho datado de 16 de setembro de 2024, foi determinado, que se operasse a 

mobilidade entre órgão ou serviço, com efeitos a 17 de setembro de 2024, do trabalhador João Alexandre 

Mateus de Castro Videira, a exercer funções de assistente operacional, na Secção Obras por Administração 

Direta, com a remuneração de 878,41€, correspondente à posição 1, nível 5, da carreira de Assistente 

Operacional. _____________________________________________________________________________ 

Com base nos requisitos atrás referidos, considera-se que estão reunidas as condições supra recebidas, uma 

vez que: _________________________________________________________________________________ 

e) Acordo do órgão ou serviço de origem para a constituição da modalidade de mobilidade interna, as 
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quais evidenciam o seu parecer favorável à consolidação em causa, conforme ofício n.º 21/02/GERH 

de 11/02/2025, (requisitos da alínea a)); _________________________________________________ 

f) A mobilidade já teve a duração de pelo menos, a duração de seis meses ou a duração do período 

experimental exigido para a categoria (requisitos da alínea b)); _______________________________ 

g) A consolidação tem o acordo do trabalhador (requisito da alínea c)); __________________________ 

h) O posto de trabalho está previsto no mapa de pessoal para o ano de 2025 (requisito da alínea d)); ____ 

 

Trabalhador 
Carreira/Categoria 

de Origem 

Início da 

Mobilidade 

Proposta 

Carreira/Categoria 

de destino 

Posição 

remuneratória -nível 

remuneratório 

João Alexandre Mateus de 
Castro Videira 

Assistente 
Operacional 

17/09/2024 Assistente Operacional 1.ª Posição/Nível 5 

 

Nestes termos, entende-se que quer do ponto de vista formal quer de enquadramento legal, estão reunidos os 

requisitos necessário à eventual consolidação da referida mobilidade interna na categoria de assistente 

operacional do trabalhador João Alexandre Mateus de Castro Videira, da Câmara Municipal de Lisboa para o 

Município de Figueiró dos Vinhos, com início a 24 de março de 2025, sendo posicionado na 1.ª posição 

remuneratória da respetiva categoria, a que corresponde o nível 5, da tabela remuneratória única, a que 

corresponde a remuneração de 878,41€, pelo que face ao exposto, propõe-se que a Câmara Municipal autorize 

a consolidação da mobilidade na categoria existente na presente data no Município de Figueiró dos Vinhos. 

Observados os termos do artigo 99.º (Consolidação da Mobilidade na Categoria) do Anexo à Lei Geral do 

Trabalho em Funções Pública, proceder-se à sua publicitação nos termos legais aplicáveis”. ______________ 

 

 

4.4 EMPREITADA DE OBRA PÚBLICA: “BENEFICIAÇÃO DA EM525, LIGAÇÃO AGUDA – 

ALMOFALA” – PROCEDIMENTO 06CPE24 – NOMEAÇÃO DA EQUIPA DE FISCALIZAÇÃO – 

PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 28/2025: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade proceder 

em conformidade com a Proposta de Deliberação n.º 28/2025, aprovando a seguinte Equipa de Fiscalização 

para a Empreitada referenciada em epígrafe: ____________________________________________________ 

Diretor de Fiscalização: Isabel Maria David Antunes, inscrita na Ordem dos Engenheiros Técnicos sob o nº 

7375 e Técnica Superior do quadro de pessoal da Câmara Municipal; ________________________________ 

Fiscal da obra: Jorge Humberto da Cruz Cardoso Fernandes, Coordenador Técnico do quadro de pessoal da 

Câmara Municipal; ________________________________________________________________________ 
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Coordenador de Segurança em obra: Sandra Marina Domingos Dias Simões inscrita na Ordem dos 

Engenheiros Técnicos sob o nº 10640, Técnica Superior do quadro de pessoal da Câmara Municipal e que 

substitui o Diretor de Fiscalização nas suas ausências ou impedimentos. ______________________________ 

 

Proposta de Deliberação n.º 28/2025: ________________________________________________________ 

“Considerando que: 

Nos termos do Código dos Contratos Públicos e de modo a proceder-se ao início da execução do contrato 

relativo à empreitada pública “Beneficiação da EM 525, Ligação Aguda - Almofala” adjudicada por 

deliberação em Reunião de Câmara de 29.01.2025, à empresa CONTEC – Construção e Engenharia, S.A., e 

cumprindo-se todas as formalidades legais, deverá ser nomeada uma equipa de acompanhamento de execução 

dos trabalhos da referida obra. _______________________________________________________________ 

 

Nestes termos, ___________________________________________________________________________ 

PROPONHO que a Câmara Municipal delibere nomear: __________________________________________ 

Diretor de Fiscalização: Isabel Maria David Antunes, inscrita na Ordem dos Engenheiros Técnicos sob o nº 

7375 e Técnica Superior do quadro de pessoal da Câmara Municipal; ________________________________ 

Fiscal da obra: Jorge Humberto da Cruz Cardoso Fernandes, Coordenador Técnico do quadro de pessoal da 

Câmara Municipal; ________________________________________________________________________ 

Coordenador de Segurança em obra: Sandra Marina Domingos Dias Simões inscrita na Ordem dos 

Engenheiros Técnicos sob o nº 10640, Técnica Superior do quadro de pessoal da Câmara Municipal e que 

substitui o Diretor de Fiscalização nas suas ausências ou impedimentos” ______________________________ 
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O Sr. Vereador do PSD Eng.º Filipe Silva, entregou para constar, uma declaração de inexistência de 

conflito de interesses nos termos do n.º 4 do artigo 13.º do Regime Geral da Prevenção da Corrupção. ______ 
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5. PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



FL ___ 

  

 

 

 

 

 

 

- ATA DA REUNIÃO DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025 (N.º 04/2025)  

 

 

 

 

 

 

 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO:  

E não havendo mais assuntos a tratar nesta reunião, o Senhor Presidente declarou encerrada a mesma, eram                 

dez horas e trinta minutos. __________________________________________________________________ 

Para constar e devidos efeitos, se lavrou a presente ata, que depois de considerada em conformidade com a 

minuta previamente elaborada e aprovada, vai ser assinada pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal e por 

mim Vitor Alexandre Pimentel Duarte, na qualidade de Secretário que a redigi, subscrevi e igualmente assino, 

nos termos do n.º 2 do artigo 57.º da Lei 75/2013, de 12 de setembro. ________________________________ 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

 

______________________________________ 

 

 

O DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO GERAL 

 

 

____________________________________ ___ 
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